RESOLUÇÃO CRO/RS N° 01/2002

Em face da divulgação de publicidade do emprego de óxido nitroso em odontologia, para fins de analgesia, e da realização de curso a respeito do mesmo assunto em nossa jurisdição e

considerando que a Lei 5.081/66 em seu Art 6° inciso VI atribui competência ao Cirurgião-Dentista para empregar a analgesia e a hipnose, porém resalva a condição de: “desde que comprovadamente habilitado, quando se constituírem meios eficazes para o tratamento”; 

considerando que foi nomeada, por este Conselho, comissão de especialistas para estudo da aplicabilidade do óxido nitroso em clínica odontológica e que dita comissão exarou parecer fundamentado concluindo que: “mesmo sendo lícito ao cirurgião-dentista aplicar analgesia é necessário que antes desse procedimento, freqüente um curso específico em analgesia ou não específico mas que contemple nos seus currículos a respectiva disciplina, e que sejam RECONHECIDOS pelo Conselho Federal de Odontologia e / ou pelo Ministério da Educação, ou, ainda, que o cirurgião-dentista tenha a seu lado um médico anestesiologista, até regulamentação da matéria”;

considerando que o Conselho Federal de Medicina ao se pronunciar sobre o uso de Óxido Nitroso por odontológos em consultório esclarece:  “O Óxido Nitroso é um agente anestésico inalatório gasoso capaz de promover analgesia e hipnose (anestesia). A realização de procedimentos diagnósticos ou cirúrgicos sob anestesia com Óxido Nitroso deve ser sempre feita por profissional médico especialista em Anestesiologia”; 

considerando que o emprêgo do Óxido Nitroso em consultório odontológico, mesmo com a finalidade analgésica, envolve riscos a vida dos pacientes tendo em vista efeito colaterais como:  depressão da contratilidade do miocárdio;  Hipóxia difusional;  Síndrome da Hipertermia Maligna; toxicidade hematológica e neurotoxicidade, além de outros efeitos;

RESOLVE:

RECOMENDAR aos Cirurgiões-Dentistas que se façam acompanhar de médico anestesiologista quando utilizarem óxido nitroso em seus consultórios com finalidade analgésica, até que seja regulamentado no Brasil o uso desse gaz inalatório em consultórios dentários  e que cursos  correspondentes sejam devidamente reconhecidos pelo Conselho Federal de Odontologia.
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